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PORTARIA Nº 311/2025 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2025/ 2426434
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 01 ½ (uma e meia) diárias PARA CADA 
SERVIDOR CITADO ABAIXO:
IGINA DO SOCORRO DA MOTA SALES, Mat. 55588746/3, Cargo 
Coordenadora, que se deslocará para ABATETUBA, nos períodos de 28/03 
a 29/03/2025, para Promover os Direitos Humanos, a partir do acesso a 
gratuidade do Registro Civil, com Treinamento de Pessoal; Atendimento 
ao público, na USIPAZ, com serviço fixo de encaminhamento de usuários 
hipossuficientes, para gratuidade de 1ª e 2ª vias de Certidão de Nascimento, 
2ª via de Certidão de Casamento e 2ª via de Certidão de Óbito, junto aos 
cartórios;
Sensibilização e Mobilização de Novos Gestores Municipais para criação de 
Comitê Gestor Local pela Erradicação do Subregistro civil de Nascimento 
em Abaetetuba; Monitoramento de Cartório; e participação na inauguração 
da USIPAZ). Cuja o motorista HALLAN WUANSEL AZEVEDO DAS NEVES, 
Mat. 3542767/1, Cargo motorista, para conduzir o veículo.
Classificação Orçamentária:
87101 08.422.1500.2266 01660000039 284.173 3390 14
PORTARIA Nº 310/2025 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2025/2404308
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 10 ½ (Dez e meia) diárias PARA CADA SERVIDOR 
CITADO ABAIXO:
FABRÍCIO FAGNER COSTA MAIA, Mat. 55586364/3, Cargo Assistente 
de Informática, RICARDO SOUZA DE ALMEIDA, Mat. 5924531/2., Cargo 
Assistente Administrativo, que se deslocarão para o Município de Marabá/
PA, no período de 26/03 a 05/04/2025, para Ação no Município de Marabá 
– Suporte Técnico.
Classificação Orçamentária:
43101 08.245.1505.2313 01 500 0000 01 6357 295.817 3390 14

Protocolo: 1182198

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA nº 241/2025 – CGP/DAF/SEASTER.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal 
Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, o 
Regime Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual nº. 2.485 
de 22 de abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de 
insalubridade a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2024/1197408
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade 
em ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
 

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de

MILENE MEDEIROS LEAL 5984527/1 TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM DAS/UAPI Nosso Lar Da Providência 02/09/2024

PORTARIA nº 240/2025 – CGP/DAF/SEASTER.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal 
Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, o 
Regime Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual nº. 2.485 
de 22 de abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de 
insalubridade a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2024/1197395
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade 
em ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
 

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
TANIA MARIA DOS SANTOS 

ESPINDOLA 5984517/1 TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM DAS/UAPI Nosso Lar Da Providência 02/09/2024

PORTARIA nº 237/2025 – CGP/DAF/SEASTER.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 
de 02 de janeiro de 2019.

Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição Federal 
Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual nº 5.810/94, o 
Regime Jurídico Único do Estado, bem como o Decreto Estadual nº. 2.485 
de 22 de abril de 1994, que regulamenta a concessão do adicional de 
insalubridade a servidores do Estado do Pará;
Considerando o Processo nº 2024/1189089
RESOLVE:
Conceder o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento), a servido abaixo relacionada, em razão de desenvolver atividade 
em ambiente considerado insalubre pela legislação vigente sobre a matéria.
 

Nome Matrícula Cargo Setor A contar de
INGRID HELENA DE SOUZA 

LOBO 5984544/1 TÉCNICA DE 
ENFERMAGEM DAS/UAPI Nosso Lar Da Providência 02/09/2024

Protocolo: 1182071
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FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 17/2025 - GECON, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº 35.277 de 03 de Fevereiro de 
2023, de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Decreto Estadual nº 3.813 de 1º de abril de 2024,
RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no Contrato nº 07/2025, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA e a empresa J.L.R. 
ARAUJO COMERCIO E SERVIÇO LTDA - CNPJ Nº 83.913.665/0001-13.
GESTOR DO CONTRATO: RUI HERMINIO GUIMARÃES DA SILVA, 
MATRÍCULA: 5971704/1,CARGO: GERENTE III, LOTAÇÃO: GALMOX
FISCAL DO CONTRATO: WELENILSE SILVA CARDOSO, MATRÍCULA: 
51175165/1,CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTAÇÃO: GALMOX
II - Esta PORTARIA, assinada em 28/03/2025, entra em vigor na data de 
sua publi0cação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/ Presidente da 
FASEPA

Protocolo: 1182089
PORTARIA Nº 16/2025 - GECON, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 
de Fevereiro de 2023, publicado no DOE Nº 35.277 de 03 de Fevereiro de 
2023, de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Decreto Estadual nº 3.813 de 1º de abril de 2024,
RESOLVE:
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2025, celebrado entre a 
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA e a 
empresa JR COMERCIO E SERVIÇO LTDA - CNPJ Nº 20.718.429/0001-26.
GESTOR DO CONTRATO: RUI HERMINIO GUIMARÃES DA SILVA, 
MATRÍCULA: 5971704/1,CARGO: GERENTE III, LOTAÇÃO: GALMOX
FISCAL DO CONTRATO: WELENILSE SILVA CARDOSO, MATRÍCULA: 
51175165/1,CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTAÇÃO: GALMOX
II - Esta PORTARIA, assinada em 28/03/2025, entra em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua ga-
rantia, quando houver.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR/ Presidente da 
FASEPA

Protocolo: 1182087
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS 
HUMANOS

.

PORTARIA Nº 028/2025 - GAB/ SEIRDH Belém-PA,07de fevereiro 
de 2025.
O Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por DECRETO 
publicado no Diário Oficial n° 35.361 de 06 abril de 2023, e ainda;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 3.813 de 1° de abril de 2024;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo eletrônico n° 


